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Ao

Exmo. Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Macaúbas.
MD Marciel Costa Souza.

Macaúbas - Bahia.

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° 225/2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me pelo presente para encaminhar a essa

Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei n® 225/2024, o qual "Dispõe sobre o Plano de

Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município de Macaúbas -

Estado da Bahia, como abaixo se especifica e dá outras providências."

Solicitamos a designação de Sessão Extráordináha para análise e apreciação do

presente Projeto de Lei, em conformidade com o que dispõe a Legislação Municipai vigente,

bem como para que não se possa alegar futura nulidade, a teor do Art. 21, II, da Lei

Complementar 101/00.

Ao ensejo renovamos votos de apreço e consideração ao tempo em que ficamos ao

inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos porventura necessários.

Pprfier ir.?aÍSlaíjvo çte
R&cjbido Em. _X^ /O Ò 16.

Atenciosamente, As h

Aloísio Rebonato

PrefSto Municipal
































































